
Suplemento à Ata da 76ª Sessno, em 6 de outubro de 1976 

No in!cio da Sese~u, foi lide e~ plen~rio ~ Of!cio nº 340/76; 
de· 28 de setl;j;,Jbr.n ~e 1976, envi,ouo a este Tribunal pelo Ilmo. 
Sr. Dr. E~uardo So~ora Fagundes, Presidente do Instituto dos 
Advogados Broslleiros, do seguinte teor: · 

"Excelent!ssimo Senhor Ministro Presidente: 

Tendo em vista o of!cio nº 1561/STP-Prcs., de 6 do 

corrente mes de setembro, atrovés do qual Vossa Excelência 

restitui o of!cio nº PR-262/76, de 31 de agosto do .1976 1 p~ 

lo qual, cumprindo literalmente decisão rlc Plenário deste I~ 

tituto, levei ao conhecimento do Egrégio Tribunal que Vossa 

Excelência preside as conclusÕes da dolibLroçÕo tomado por 

esta Casa ao ter ci6ncia do q~e vinha ocorrendo com o cida

dão CESAR DE QUEIROZ BENJAMIN, cumpro-mo tecer os considera

çÕes o prestar oa esclarecimentos seguintes: 

Este Instituto lamenta que o offcio àirigido a Vos

sa Excelência tenha sido considerado ofensivo a osso Egrégio 

Tribunal. Na qualidade de sou Presidente poaso assegurar que 

nele não se continha o propÓsito de criticar- e muito-monos 

desconsiderar - a Corte presidida por Vossa Exr.elÔncia. E i~ 

to porque, embora oste Instituto consid~ro de seu direito, e 

até mesmo de sou dovor, criticar quaisquer Cortes de Justiça 

do Pa!s, por mois categorizadas quo sejam, quando tal se lhe 

afigure pr6prio1 no caso não vislumb~au moti~os para tecer 

cr!ticas a osso Colando Tribunal. 

Realmente, na exposição do relator da matéria, ao 

Plenário do Instituto, inexisto uma Única palavra do cr!tica 

a esse Colando Superior Tribunal Militare E nos debates que 

se seguiram à leitura das referidas peças tambem nada se ou 

viu nesse teor. Aliás, os advogados, aqui e alhures, sempre 

que se debatem matérias atinentes à Justiço Militar, tôm re 

ferido como mcrecedora.do respeito o 8proço a digna atuação 

desse ColonJo T:.:lbunal. 

Por isto, Senhor Presidente, foi 

este Instituto verificou que asso EgrÓgio 

rou o of!cio que lhe foi dirigido como do -çao, e redigido om termos inodoquados. 

com surpresa que 

Tribunal conside

cr!tica à sua atua 

O referido of!cio se limita a transcrever, ipsis li 

teris, as conclusÕris do parecer do relator do processo, aco 

lhido pelo Plenário deste Instituto, salvo a Última frase do 

item nº 31 no qual a oxprossõo solução do.casos como o guo 

se examina, foi substitu!da pela seguinte: aolução de casos 

cãmo o gue vem do ser trazido ao sou conhecimento. 



-2-
(Cont. do Suplomonto ~ Ata de 76ª Soss5o, om 6.10.1976) 

Ora, ·am·tais.conclus~os- como, ali6s, em todo o p~ 

rocor do relator, ·já so disse e ore se repete .:.. inoxiste qt.a,! 

quer crfticc - ou mosmo simplos referência - à atuação desse 

Colando Tribunal. 

Do fato, no item nº 1 dcs conclusÕes alude-se à"pr-.9.. 

mente ne~essidade da Justiça Militar impor maior celeridado 

no processamonto dos casos sob sua jurisdição", a·fim do quo 

um cidadão nãci permaneça proso, como aconteceu ·com CESAR DE 

QUEIROZ BENJAMIN, durante mais do cinco anos, sem haver sido 

condenado. A referência, pois, Ó à Justiça Militar, o não ao 

seu Tribunal Superior, cuja celoridade na apreciação dos foi 

tos submetidos ao seu julgamento Ó not5ria. No caso que moti 

vou o pronunciamento deste Instituto, a demora àpontada oco~ 

reu.em Órgão do primeira instância o não nosso Colando Trib~ 

nal. 

No item nº 2 das conclusÕes transcritas no offcio, 

a deliberação deste Instituto-defende a provalÔncic da juris 

prudência do Excelso Prot5rio, a respeito do determinada ~o~ 

tao do direito, sobre a orientação respeitabilÍssima da Jus

tiça Militar om geral, e desse Colando Tribunal om particu -

lar. Em outros palavras, diante do duas correntes jurisprw -

doncicis conflitantes, osto Instituto Ol-'tou por uma deles: a 

quolc que lho parecou cientificamente correta. Evidontbmonto 

quondo advogados pleiteiam a provclÔncia de certa corrente~ 

risprudoncicl, n5o estão molosta~do os quo acatam ontondimo~ 

to divorso. 
·' O item nº 3, finalmente, expressa o entendimento Ja . , , 

1numeras vezes manifestado por osto Instituto, do quo o do 

toda convoniência o "restabelecimento da plena vigÊln~ia do 

habeas corpus". Esta conclusão nada tOm a vor, como ~ ovidon 

ta, com a atuação dosso Colando Tribunal, qu~ n~o contribuiu 

para a redução do âmbito do habeas corpus, nom tom o poder 

do revogar o dispositivo quo o rostringo. Esta ponto, aliás, 

foi ressaltado, om sou pronunciamento nosso Tribunal,polo e

minente Ministro Nels~n Samp~io. Sua Excelência apenes não . ~ , ~ 

ret1~ou da sua procedente nbservaçao a unica conclusco que 

dela é possfvel extrair: o Instituto, ao dofendor o reostab~ 

locimento da plenitude do habeas corpus, evidontomontri.:. :não 

astava tecendo qualquer cr!tica c osso CoÚmdo Tribunal/ nem 

dela solicitava qualquer prcivid&ncia. ~anifostavc-so, om.te

so1 sobro problema da maior relevância para a Nação. O rofe-
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-
rido item nº 3, aliás, diz, expressamente, que a medida é do 

ser pleiteada 11 peranto todos os 6rgãos PÚblicos com poder do 

decisão sobro a matÓria", antro os quais não se incluii por 

corto, esse Colando Tribunal. 

A rigor, ali6s, nenhuma das tros citadas conclusEos 

tem relação direta com osso Colando Tribunal ou com as domais 

altas autoridades às quais o Plenário deste Instituto doei -

diu comunicar a parto conclusiva da sua doliboraçÕo, o quo 

foi feito atravós de tros offcios absolutamente idênticos,di 

rígidos: 

a) ao Excelontfssimo Sonhar Presidente da.RopÚblica; 

b) ao Excelentfssimo Sonhar Ministro da Justiça; e 

c) a osso Colando Superior Tribunal Militar. 

Embora as conclus~os da doliberaçgo dosto Instituto 

enfrentassem aspectos diferentes do assunto examinado, pare

ceu-lhe quo as mesmas dovoriam ser comunicadas às altas aut~ 

ridados do Pafs por inteiro, sob pena do so divulgar u 1 a ma

nifestação mutilada o, por isso, infiel ao sou pensamento. 

No quo concorno a assa EgrÓgia Corte, o Instituto 

lho comunicou sua deliberação porque, ·em so tratando do Ór

gão de cÚpula da Justiça Militar, tem~ so~ dÚvida, o maior 

interesso em manter-se informado sobro tudo quanto se passe 

no âmbito desse ramo do Poder Judiciário. Pelo quo, ao diri

gir-se a osso Colando Tribunal, não o estava criticando mas 

demonstrando o apreço o a confianç8 que essa Corto lho inspi 

ra. 

Dir-se-á, talvez, quo a primeira das conclusÕes ci

tadas,. defendendo a "necessidade da Justiça Militar impor 

maior celeridade no processamento dos casos sob sun jurisdi

ção••, implicitamente estaria qualific~ndo do moroso este ra 

mo do Podar Judiciário, alcançando tambóm, com a sua crftica, 

asso Colando Tribunal, quo dolo faz parto. -Entretanto, tendo esta Instituto a convicçao do quo 

essa Eg. Corto não julga com morosidade, jamais supos quo o-
' la, plenamente consciente da sua oporosidado, tomasse .a si 

crftica que som dÚvida nÕo lho podia ter sido dirigida. A a

lusão deste Instituto à Justiça Militar como um todo, avido~ 

tomento não so dirigia quer a osse.Colendo Tribunal quor às 

auditorias quo julgam com presteza. Ao Instituto, entretanto, 

não pareceu prÓprio ou necessário identificar cada um dos ó~ 

gãos nos quais fosso possfvol vislumbrar morosidade,· parece~ 
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da-lhe profer!vel roforir~_so à Justiça :Militar, certo de quo 

nenhum Ju!zo c~loro om sóus trabalhas haveria do ~ontir ~ se 

alcançada por.esta refor6ncia gon6rica.· 

Domais disso, a alusão à morosidade de Órgãos da P~ 

der Judiciário não envolvo cr!tica·desrospoitasa. Trata-se,~ 

liás, de afirmação-que tem sido largamente feita, em tadasoo 

recantos da Pa!s, quando so discute a projetada reforma da 

Judiciária, som quo jamais tonha sido considerada ofensiva , 

imprÓpria ou descabida. E tal afirmação tom sido feita oxat~ 

monto nos termos da deliberação desta Instituto, isto ó, do 
forma gen5rica, som monção expressa quor aos Órgãos.quo pad~ 

cem de morosidade, quer aos que agem com celeridade. 

Quoro assinalar, ainda, Senhor Presidente, que cin

co dias, apenas, apÓs a expedição dos offcios através das 

quais esta Instituto comunicou sua deliberação às altas auto 

ridades acima citadas, e quarenta e oito horas apÓs a sessão 

na qual osso Calando Tribunal decidiu restituir o quo lho fui 

endereçado, c cidadão CESAR DE QUEIROZ BENJAMIN foi posto em 

liberdade e viajou para a Suécia, estampando o Jornal da Bra 

sil do dia 7 (soto) do sotombra carronto, em sua página 16 

(dezesseis), declaraçÕes do ilustre advogado AUGUSTO SUSSE -

KIND DE MORAES REGO, defensor do mosmo, no qual Sua ExcelBn-. 

cia destaca o louva a atuação pessoal do Excelentfssimo Se

nhor Presidente da RepÚblica nos ocontocimontas quo culmina

ram com a libertação da sou clionto. 

Ao referir tais acantocimontos não estou querendo a 

firmar que o Excolontfssimo Sonhar Prosidonto da RopÚblica ~ 

giu om atenção ao offcio quo osto Instituto lho dirigiu, em 

termos idanticos, como acima afirmei, ao enviada a assa Co

lenda Corto. Outras entidades - inclusivo o Egrégio Conselho 

Federal da Ordom das Advogados do Brasil - vários jornais o 

pessoas qualificadas manifestaram-se no mesmo sentido da de

liberação do Instituto. O Excolontfssimo Senhor Presidente 

da RepÚblica, portanto, há de ter tida ciôncia do assunta 

por diversas vias. O quo pretendo assinalar Ó quo a delibera 

çãa do In~tit~ta .provocad~ pelo casa do CESAR DE QUEIROZ BEH 

JAMIN afina com a ontondimonta quo sobre o mesmo t6m as anti 

dados o pessoas mais rospoitávois do Pa!s, inclusivo o Chofo 
,.. 

da Naçao. 

· Ao dirigir tão longo of!cio a Vossa ExcolÔncia, Se

nhor Pr~sidonte~ t~nha o Único objetivo do do.,.sfazer o que a 
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osto:Instituto paroco constituir-se em lamentável mal-onton

dida: O of!cio anterior - volto a afirmar - não contém cr!ti 

cas a essa Colonda Corto. Corto o Instituto nao tem por quo 

so demitir do sou dovor do cr!tica, mas, no caso, asso Cole~ 

do Tribunal não lhe pareceu pass!vol do quaisquer reservas. 

Encareço a Vossa Excelência quo o prosonte offcio , 

tal como o anterior, soja lido om sossão dosse Colando Tribu 

nal a fim do quo nenhum do seus eminentos Ministros tenha 

qualquer dÚvida quanto à elevada consideração quo o Institu

to vota a asso colegiado o a cada um do seus ~ntograntos. 

Cumpro osclarecor quo a exposição ora foita não tem 

o cunho do manifostaçÕo possoal do'sou signatária, mas traduz 

o pronunciamento unânime do Plenário do Instituto, apÓs intei 

rado do of!cio de Vossa Excelência. 

Ao onsajo, apresento a Vossa ExcolÔncia protestos

do consider~ção. (as) Eduardo Seabra Fagundos- Pr~sidonto." 

Em plonário, foi lido também o seguinte expediente: 

a) Df!cio nQ 914/CSC, de 1º do corrente,.em quo o 

Exmo. Sr. )r. Dorvalino Tonin, Juiz Auditor da la. Auditoria 

da 3a. CJM, comunica quo, atendendo a convite ospocial, as-- , sistiu no dia 30.09.76, significativa manifostaçao de repu-

dio ao atentado àquela Auditoria, manifestação assa promovi

da na praça fronteiriça ao prédio-da la. Auditoria, pela co

munidade do bairro, através do Dr. Frederico Renato Mottola, 

aproveitando-se das com~moraçÕes da S~ma~a da ~rvoro. 

b) Of!cio nº 4.506/76, do 30.09.76, om que o Exmo. 

Sr. Dr Paulo Planet Buarquo, Presidente do Tribunal de Con

tas do Munic!pio de são Paulo, comunica quo aquele Tribunal 

consignou om Ata da sessão plenária do dia 29.09.76, voto do 

congratulaçÕes pela aposentadoria do Ministro Bizarria Mamo

de. 
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